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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – INFORMAÇÕES RESUMIDAS 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
OBJETO: VEÍCULO DO TIPO VAN ZERO KM 
PRAZO PARA ENTREGA: 60 dias 
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 383.413,33 
 

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 
 
Aquisição de um veículo tipo van, zero km, com capacidade de 15 passageiros e 01 

motorista para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação do Município de 
Condor, de acordo com as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência. 

Os bens a serem adquiridos são bens de consumo comum, nos termos do Decreto 
Municipal nº 97/2023. 

Lote Item Qtd. Descrição Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 1 
UN. 

VEÍCULO NOVO ZERO KM, TIPO VAN PASSAGEIROS, 
ANO/MODELO MÍNIMO 2024/2024 OU SUPERIOR, COM NO 
MÍNIMO 16 LUGARES, TETO ALTO, LINHA DE MONTAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA, GARANTIA DO FABRICANTE DO 
VEÍCULO DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM, COM REVISÕES INCLUSAS NO PREÇO 
OFERTADO. MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL S10, COM NO 
MÍNIMO 2.100 CILINDRADAS, COM NO MÍNIMO DE 130 CV, 
COM CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS) MARCHAS A FRENTE E 01 
(UMA) A RÉ. CFE. CARACTERÍSTICAS: 
01(UM) BANCO PARA MOTORISTA COM REGULAGEM DE 

ALTURA, REGULAGEM DE  DISTÂNCIA, RECLINÁVEL COM APOIO 
DE CABEÇA E 02(DOIS) BANCOS FIXOS DE PASSAGEIROS NA 
CABINE, COM APOIO DE CABEÇA, E DE 13(TREZE) BANCOS 
RECLINÁVEIS COMPARTIMENTO TRASEIRO, COM TOTAL DE 16 
(DEZESSEIS), COM ENCOSTO DE CABEÇA E CINTOS DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAIS PARA CADA PASSAGEIRO, 
REVESTIMENTO EM TECIDO ORIGINAL DE FÁBRICA, 
REVESTIMENTO LATERAIS E TETO ACRÍLICO LAVÁVEL DE ALTO 
BRILHO DISPENSA DE CARPETE E  FORRAÇÕES NO INTERIOR 
DO VEÍCULO COM CÂMERA DE RÉ, SIRENE DE RÉ, LUZ DE 
EMBARQUE, ENVIDRAÇADA COM VIDRO LATERAIS ORIGINAIS  
DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA E/OU PROFUNDIDADE, AR QUENTE, 
AR CONDICIONADO CABINE E SALÃO DE PASSAGEIROS 
ORIGINAL DO FABRICANTE COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TACÓGRAFO, TRAÇÃO DIANTEIRA  OU TRASEIRA, 
COM RODADO TRASEIRO SIMPLES OU DUPLO, FREIOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS A DISCO COM  ABS E EBD, NAS 04 
(QUATRO) RODAS COM CONTROLE DE TRAÇÃO, COM  SISTEMA  
DE CONTROLE EM RAMPA; AIR BAG  FRONTAL (DUPLO), 
COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 13M³(TREZE) 
METROS CÚBICOS, PORTA LATERAL CORREDIÇA DE NO 
MÍNIMO 1.145  MM LARGURA VÃO DE ENTRADA. PORTA 
TRASEIRA ABERTURA DUAS FOLHAS, MEDIDA EXTERNA DE NO 
MÍNIMO 5.850 MM DE COMPRIMENTO, LARGURA EXTERNA 
2.000 MM, ALTURA DE NO MÍNIMO 2.490 MM, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS DE NO MÍNIMO 3.600 MM; RODAS ARO DE FERRO 16 

383.413,33 383.413,33 
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3 - JUSTIFICATIVA 
 
O presente processo para a aquisição de veículo zero km, do tipo Van (mínimo 15+1 

lugares), torna-se essencial, do ponto de vista deste órgão, visando à ampliação e substituição 
de veículo escolar, como forma de garantir a segurança e qualidade na locomoção e contribuindo 
assim evitar a evasão escolar e permitir o acesso e permanência dos alunos nas Escolas. 
Levando-se em consideração, em todos os termos, também a natureza, economicidade e a 
finalidade do bem a ser adquirido, que irá trazer uma melhor condição na locomoção dos alunos 
e segurança. 

Aquisição do veículo busca contemplar importante demanda do município frente à 
complexidade e desafios impostos para a oferta de um transporte de qualidade. Certos da 
importância do transporte escolar como instrumento fundamental para garantir o acesso aos 
alunos da rede pública. É notável a importância social do Transporte Escolar aos alunos das 
escolas públicas. 

 
4 – OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE O PRODUTO – Documentos Técnicos 

O prazo para entrega do veículo dever ser de no máximo 30 dias corridos, a contar da 
data de recebimento do pedido formal. 

5.2 O veículo deverá ser entregue emplacado em nome da Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, IPVA e GRT em nome da CONTRATANTE, sendo que todos os custos relativos à 
entrega serão do proponente vencedor.  

5.3 A entrega deve ser feita no endereço da CONTRATANTE, cito a Rua Quinze de 
novembro, 210 – Condor / RS CEP 98290-000, CNPJ 88.437.926.0001-90 e deve 
contemplar a entrega técnica. 

5.4 O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que haja justificativa fundamentada por 
escrito da empresa CONTRATADA, sendo aceito e acatada a nova data para a entrega pelo 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

POLEGADAS, COM PNEUS RADIAS DE NO MÍNIMO 195/75 R16, 
VEÍCULO NA COR METALIZADA NA COR PRATA OU SÓLIDA 
BRANCA, TANQUE  DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 70 
LITROS, RÁDIO E AUTO FALANTES INSTALADOS, PELÍCULAS DE 
ACORDO COM NORMAS DO DETRAN, TAPETES, PROTETOR DO 
CÁRTER, EXTINTOR DE INCÊNDIO DE ACORDO COM O 
VEÍCULO, E TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO C.N.T.; E DEMAIS 
ITENS DA SÉRIE. VEDADA TERCEIRIZAÇÃO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. INDICAÇÃO DA EMPRESA (COM PAPEL 
TIMBRADO) QUE DARÁ GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
COM OFICINA ESPECIALIZADA DA MARCA OFERTADA, OU 
CONTRATO ENTRE PARTES NUM RAIO DE ATÉ 200 KM DA SEDE 
DO MUNICÍPIO. INSTALAÇÃO COM  SISTEMA  PARA 
ACESSIBILIDADE TIPO POLTRONA  MÓVEL, PORTA  LATERAL 
CORREDIÇA COM SISTEMA ABERTURA E FECHAMENTO 
ELÉTRICO, E ESTRIBO LATERAL, GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES SEM LIMITE DE KM, COM INDICAÇÃO DA EMPRESA QUE 
PRESTARÁ GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
DURANTE O PERÍODO DE PROTEÇÃO, NUM RAIO DE ATÉ 200 
KM DA SEDE DO MUNICÍPIO,  EMITIDO ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA),  JUNTO AO CREA REFERENTE A 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, APÓS A CONCLUSÃO DOS 
SERVIÇOS. 

        Total R$: 383.413,33 
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O veículo deverá ser 0 km, respeitando as discriminações contidas neste Termo de 
Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código Trânsito Brasileiros demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo 
CONTRAN, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO. 

  
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega em estrita conformidade com as especificações, prazos e locais, 
conforme solicitado.  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos de qualquer natureza, impostos, taxas, 
federais, estaduais e municipais que incidam sobre a prestação dos serviços; 

Permitir através da Secretaria solicitante, a fiscalização da execução, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.  

A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 
materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo cuidado dos produtos/insumos/materiais, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar ao Órgão Gestor e a terceiros;  

Comunicar ao órgão contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos 
que impossibilitem o cumprimento da entrega, com a devida comprovação. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de dispensa, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

I) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
II) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
IV) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
V) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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6 – LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
 
A entrega deverá ser feita na cidade de Condor/RS.  
O bem deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Educação e Cultura na Rua Quinze 

de novembro, 210 – Condor / RS CEP 98290-000 
 
7 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E PRAZO DO CONTRATO 
 
O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do Termo de Contrato, 

se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE). 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato. 
 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
 
Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será constituído 

em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a Administração poderá 
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 

8 – DO REAJUSTE 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

O reajuste será realizado por apostilamento.  
Igualmente, o contrato/ATA poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
 

9 – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
Fiscal: Cristina Venilda Cal Schneider 
Gestor: Sandra de Bairros  
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva.  

Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.   
Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a 
Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre as 
partes. 

 
11 – ESTIMATIVA DO VALOR  
 
O valor total para a aquisição do veículo do tipo Van (mínimo 15+1lugares), constantes 

nesse processo é de R$ (383.413,33). 
 
12 - GARANTIAS 
 
A FORNECEDORA deverá dar garantia do veículo ofertado de no mínimo, 12 (doze) 

meses. Durante o prazo de garantia a FORNECEDORA deverá:  
Arcar com os custos de transportes e seguro de transporte, além daqueles relacionados 

com a montagem e manutenção dos veículos, havendo necessidade de enviar o veículo para um 
centro de Assistência Técnica. O envio do veículo para o centro de Assistência Técnica em outra 
localidade não exime a Fornecedora do cumprimento dos prazos de Assistência Técnica 
estabelecida e respectivas penalidades;  

Substituir o veículo que, após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venham a 
apresentar defeitos de fabricação, num prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

Responsabilizar-se pelo transporte e para realização de serviços de manutenção;  
Atender, durante o prazo de garantia do veículo, aos chamados de manutenção corretiva 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, efetivando os reparos necessários;  
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Proceder, durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de 
produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado em razão de evolução ou por 
qualquer outro motivo, a substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente 
equivalentes ou superiores, sem ônus para o Município;  

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 
sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Fornecedora;  

Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição 
de todo produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem defeito 
de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, 
em conformidade com o estabelecido no Contrato e seus anexos, observado a legislação 
pertinente;  

Substituir o automóvel ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que 
apresentarem defeito de fabricação por aparelho novo e que possua a mesma especificação 
técnica originalmente proposta. 
 

13 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 2 (dois) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

14 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento, na seguinte dotação orçamentária:  
07 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
1755 – Recurso de Alienação de Bens/Ativos 
1129 – Aliemação Bens Adquir com recursos da Educação 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e material Permanete 
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Da Lei Municipal, nº 2.913, de 18 / 12 / 2023. 
 

 
 

15 - PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal 

discriminada de acordo com a ordem de compras e acompanhada de ato comprobatória de 
entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.  

O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
16 – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
 

TRANSFORMAÇÃO DE VEICULOS - ADAPTAÇÃO CADEIRANTE DPM. VAN 

 -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS: 
 
      A) Transformação e acessibilidade, com instalação de DPM (dispositivo de poltrona 
móvel) para acessibilidade ao cadeirante, com no mínimo as seguintes características: 

° Equipamento de acessibilidade da categoria elevador, tipo poltrona móvel (DPM), capacidade 
de 130kg acionamento eletro-hidráulico, 12V e com funcionamento automático, para embarque 
e desembarque de pessoas com deficiência física, sentado diretamente na poltrona do veículo, 
mantendo assim a lotação original do veículo e transportando com segurança e igualdade todos 
os passageiros. A instalação do equipamento deve permitir que até três cadeirantes possam 
ser transportados na primeira carreira de poltronas, permitindo assim um aproveitamento total 
da lotação do veículo, mesmo sem cadeirantes, a instalação e as características da poltronas 
supracitadas devem atender a ABNT NBR 15230, Seção 14 Poltronas preferenciais, por isso 
deve ser instalado com cintos de 03 pontas retráteis, identificadas na cor amarela no mínimo 
no encosto de cabeça, adesivos de identificação, apresentar junto a proposta utilizada 
homologação da empresa Transformadora, emitida pela fabricante do veículo, como o produto 
possui instalação elétrica e mecânica, e serão utilizadas as estruturas originais  do veículo, para 
sua fixação. 

 
B) No tocante ao fornecimento dos Veículos com Acessibilidade tipo DPM, Dispositivos de 
Transposição de Fronteira, o licitante deverá juntar os seguintes documentos com a habilitação 
técnica: 
 
B.1) Laudo de ensino de desempenho de apoio de cabeça, realizado por laboratório 
credenciado no INMETRO, em nome de empresa Transformadora, conforme Norma Técnica 
ABNT NBR 15283:2013. 

 
B.2) Laudo de ensino de ancoragem de cinto de segurança de 03 pontas, realizado por 
laboratório credenciado no INMETRO, em nome da empresa Transformadora, conforme Norma 
Técnica ABNT NBR 6091:2009 e suas atualizações. 
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B.3) Declaração onde a licitante compromete-se em emitir ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) junto ao CREA referente a instalação do equipamento, após a conclusão dos serviços. 
 
B.4) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, que fará a transformação do veículo, 
emitido por órgão público ou privado, com as respectivas ARTs (Anotação de Responsabilidade 
Técnicas), referente ao objeto da licitação. 

 
  - JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOCUMENTAÇÃO: 

Observação: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do 
objeto da licitação (veículo tipo VAN COM ACESSIBILIDADE) não sair da linha de montagem 
do fabricante. Busca-se, portanto, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o 
transporte de alunos, pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão compor 
o produto final, deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo 
acompanhado por engenheiro mecânico, sendo que será inserido 01 lugar no veículo, 
pensando na segurança dos alunos. Sendo assim, a falta de algum dos documentos acima 
listados resultará na desclassificação da empresa. 

 
 

Condor/RS, 20 de junho de 2024.  
  

 
______________________________ 

Cristina Venilda Cal Schneider 
 


